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DECRETO Nº 5.577, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2005
(Declarado revogado pelo Decreto nº 10.473, de 24/8/2020, publicado no DOU de 25/8/2020,

em vigor 30 dias após a publicação)

Institui,  no  âmbito  do  Ministério  do  Meio
Ambiente, o Programa Nacional de Conservação e
Uso  Sustentável  do  Bioma  Cerrado  -  Programa
Cerrado Sustentável, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso VI, alínea "a", da Constituição, 

DECRETA:

Art.  1º  Fica  instituído,  no  âmbito  do  Ministério  do  Meio  Ambiente,  o  Programa
Nacional de Conservação e Uso Sustentável do Bioma Cerrado - Programa Cerrado Sustentável,
com a finalidade de promover a conservação, a restauração, a recuperação e o manejo sustentável
de  ecossistemas  do  bioma  cerrado,  bem  como  a  valorização  e  o  reconhecimento  de  suas
populações tradicionais. 

Art.  2º  Compete  ao  Ministério  do  Meio  Ambiente  promover  a  supervisão  e
articulação institucional para a implementação do Programa Cerrado Sustentável. 

Arts. 3º a 7º (Declarados revogados pelo Decreto nº 10.087, de 5/11/2019, publicado
no DOU de 6/11/2019, em vigor 30 dias após a publicação)

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Brasília, 8 de novembro de 2005; 184º da Independência e 117º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Marina Silva
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